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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ 0 3

Órgão requisitante: Secretaria de Saúde
??

N® requerimento: 029/2026 CO

Data: 26/05/2026

i
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO COVID + INFLUENZA, CONFORME SOLICITAÇÃO
DA SECRETARIA DE SAÚDE.
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Justificativa:
O

■2
3
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Considerando a importância de proteger a saúde pública e garantir uma resposta rápida frente às

síndromes gripais, torna-se necessária a aquisição de testes para detecção da COViD-19 e influenza. A

identificação precoce de casos positivos permite o monitoramento adequado, a adoção de medidas de

isoiamento e o tratamento oportuno, contribuindo para a contenção da disseminação dos vírus.

Os testes serão utilizados nas unidades de saúde do município para atender pacientes que

apresentem sintomas gripais, promovendo um diagnóstico ágii e eficaz, conforme os protocoios de

vigilância epidemiológica.

Adieionalmente, a realização deste processo licitatório está alinhada com as diretrizes e

recomendações dos órgãos de saúde competentes, como o Ministério da Saúde e a Secretaria de Saúde

do Estado, que preconizam a ampliação da testagem como uma das estratégias-chave no enfrentamento

da pandemia e no controle das doenças respiratórias. Secretaria Municipal de Saúde de Piên integra o

Consórcio COMESP e manifestou interesse na aquisição dos referidos testes por meio de futura licitação

consorciada. Contudo, até o presente momento, o processo licitatório ainda não foi realizado pelo

consórcio, embora exista expectativa de realização no decorrer deste ano.

Considerando que o município nãò possui mais saldo disponível em estoque para atendimento da demanda

atual das unidades de saúde, torna-se necessária a realização da aquisição por meios próprios, seja por

processo licitatório ou por dispensa de licitação, conforme a necessidade e amparo legal aplicável, a fim de

garantir a continuidade dos serviços de diagnóstico, evitar desabastecimento e assegurar o atendimento

adequado à população usuária do sistema público de saúde.
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Dotação Orçamentária:
11.001.10.305.0014.2036.3.3.90.30.00.00 - Conta 4330

Q.

%
Local de entrega/prestação ou
execução do serviço/obra:
Rua Belo Horizonte, 92, Centro - Piên,
de segunda a sexta-feira

Horários:

08:00 ás 11:30

hs e da 13:00

ás 16:30 hrs

Prazo para entrega/prestação ou execução
do serviço/obra:
10 dias

5.

&
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C

Indicação dos responsáveis por recebimento e fiscalização da execução do objeto: TATIANE CUBAS
RIBAS MALCHOVSKI - Diretor de Área - Fiscal de contrato - Matrícula 4766171
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SECRETARIA DE
SAÚDE Rua Belo Horizonte, 92

Centro, Piên - PR

83.860-000

(4113632-1291

PREFEITURA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à

necessidadeabaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos

princípios queregem a Administração Pública.

e

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 Considerando a importância de proteger a saúde pública e garantir uma

resposta rápida frente às síndromes gripais, torna-se necessária a aquisição de

testes para detecção da COVID-19 e Influenza. A identificação precoce de casos

positivos permite o monitoramento adequado, a adoção de medidas de isolamento

e 0 tratamento oportuno, contribuindo para a contenção da disseminação dos vírus.

1.2 Os testes serão utilizados nas unidades de saúde do município para atender

pacientes que apresentem sintomas gripais, promovendo um diagnóstico ágil e

eficaz, conforme os protocolos de vigilância epidemiológica.

1.3 Adicionalmente, a realização deste processo licitatório está alinhada com as

diretrizes e recomendações dos órgãos de saúde competentes, como o Ministério

da Saúde e a Secretaria de Saúde do Estado, que preconizam a ampliação da

testagem como uma das estratégias-chave no enfrentamento da pandemia e no

controle das doenças respiratórias.

1.4 A Secretaria Municipal de Saúde de Piên integra o Consórcio COMESP e

manifestou interesse na aquisição dos referidos testes por meio de futura licitação

consorciada. Contudo, até o presente momento, o processo licitatório ainda não foi

realizado pelo consórcio, embora exista expectativa de realização no decorrer deste

ano.

(Õ’l SI' nnvprnnrloniAn

www.pien.pr.gov.br
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SECRETARIA DE
SAÚDE Rua Belo Horizonte, 92

Centro, Piên - PR

83.860-000

(41Í3S32-J1291

PREFEITURA

1.5 Considerando que o município não possui mais saldo disponível em estoque para

atendimento da demanda atual das unidades de saúde, torna-se necessária a

realização da aquisição por meios próprios, seja por processo licitatório ou por

dispensa de licitação, conforme a necessidade e amparo legal aplicável, a fim de

garantir a continuidade dos serviços de diagnóstico, evitar desabastecimento e

assegurar o atendimento adequado à população usuária do sistema público de

saúde.

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no

Edital de Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

2.2 Ademais, a contratação do referido serviço e material deverá obedecer, no

que couber, ao disposto na Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021.

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1 Optou-se pela aquisição por meio de dispensa de licitação, nos termos do art.

75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, em razão da situação de urgência

decorrente da ausência de estoque disponível para atendimento da demanda das

unidades de saúde, circunstância que pode comprometer a continuidade dos

serviços de diagnóstico e o atendimento à população sintomática.

3.2 Ressalta-se que os testes de COVID-19 e Influenza não são fornecidos pela

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, ficando, portanto, sob responsabilidade

da Secretaria Municipal de Saúde â aquisição dos referidos insumos, a fim de

garantir o atendimento adequado à demanda local.

^ 011 governodepien
^ www.pien.pr.gov.far
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SECRETARIA DE
SAÚDE Rua Belo Horizonte, 92

Centro, Piên - PR

85.860--000

C41Í3632-12S1

PREFEITURA

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A aquisição dos testes para COViD-19 e Infiuenza atenderá exciusivamente às

unidades de saúde do município, com o objetivo de reaiizar a testagem de pacientes

Sintomáticos, conforme critérios definidos peios protocolos clínicos e de vigilância

epidemiológica.

4.2 A medida visa garantir diagnostico ágil e preciso, permitindo a adoção imediata

de medidas de isolamento, tratamento e monitoramento, contribuindo para o controle

da transmissão dos vírus e a preservação da saúde coletiva.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 Para atender à demanda imediata das unidades de saúde, será necessária,

neste momento, a aquisição de 500 (quinhentos) testes para detecção de COVID-

19 e Infiuenza, a serem utilizados em pacientes sintomáticos conforme avaliação

clínica e protocolos de vigilância.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1 Segue os valores apresentados pelo fornecedor:
ITE Qtde UNID. PRODUTO
M

500 UN Teste rápido COVID + Infiuenza:

Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFIUENZA A+B para

detecção qualitativa, simultânea e diferenciada de antígenos de

SARS-COV-2 e INFIUENZA do tipo "A" e tipo "B", pela metodologia

de ensaio imunocromatográfico. Tipo de amostra: swab de

nasofaringe e/ou swab nasal. Sensibilidade (igual ou >): SARS-COV-2:

96,1%; infiuenza A: 94,7%; infiuenza B: 90,63%. Especificidade (igual

ou >): Sars-cov-2: 99%; infiuenza A: 99,1%; infiuenza B: 98,82%,
Apresentação: Cassete. Armazenamento:

Registro ANVISA. Validade mínima de 18 meses.

1

2-30°C. Apresentar

EMPRESA: FARMACIA APARECIDA LTDA

® H governodepien
www.pien.pr.gov.br

'
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SECRETARIA DE'

SAÚDE. Rua Belo Horizonte, 92

Centro, Plên - PR

83.86G-000

(4ii3632-1291

PREFEITURA

CNPJ: 54165285/0001-40

Valor unitário: R$19,70

Valor total: R$9850,00

EMPRESA: ALTERMED

CNPJ:00.802.002/0001-02

Valor unitário; R$12,45

Valor total: R$6.222,75

EMPRESA: MEDLEVENSOHN

CNPJ: 05.343.029/0001-90

Valor unitário: R$9,88

Valor total: R$4944,00

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

7.1 A aquisição não será parcelada, sendo realizada em uma única

contratação.

8 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

8.1 Para esta solução não há contratações que guardam

relaçào/afinidade/dependência com o objeto da compra /contratação pretendida pará

essa finalidade, especificamente.

9 - ALINHAMENTO COM PAC

9.1 A contratação está prevista no Plano de Contratações de 2026.

(dh governodepien ^
www.pien.pr.gov.br

çüSSilS»#
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SECRETÁRIA DE
SAUDE; Rua Belo Horizonte, 92

Gentro, Piên PR
83.860-000

íilí3632-1291
PREFEITURA

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRÈTENDIDOS

10.1 com à aquisição dos testes de CQVID-19 e Influenza, pretehde-se aleançaY os

seguintes resultados:

• Diagnóstico rápido e preciso dos pacientes com sintomas respiratórios

. atendidos nas unidades de saúde do rnunicípio;

• Redução da transmissão viral, por meio da identificação precoce e adoção

desmedidas de isolamento;

• Aprimoramento da vigilância, epidemiológica, corn dados atualizados

sobre a Circúlaçãp dos vírus na comunidade:

• Melhoria na qualidade dá assistência em saude, permitindo intervenções

oportunas e direcionadas:

• Fortalecimento das ações de controie e prevenção de surtos, protegendo

a saúde da população e evitando a sobrecarga dos serviços de saúde.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Antes da fòrrinalização do contrato, serão adotadas as seguintes providências:

• Célebrãçãõ do termo de compromisso com o fornecedor selecionado,

garantindo a Concordância com âs condições condicionais.

• Verificação dá regularidade fiscal e jurídica da empresa contratada, conforme

, critérios legais.

• Verificar analise dá disponibilidade orçamentaria e passar pelo parecer

jurídico. ;

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 Sem impactos ambientais.

governodepién

www.pien.pr.govlbr è
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SECRETARIA DE
SAÜDE. Rua Belo Horizonte, 92

Centro, Piên - PR
83.860-000

(41}3632-1291

PREFÉÍÍÜRÃ

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1 Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar

da Contratação e demais informações, a equipe de planejamento da contratação

manifesta-se no sentido de considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto

econômicos, a realização da aquisição pretendida, para atender as derfiandas.

Elaborado em 26 de màio de 2026 .

Docum^to assinado digitalmente

TATIANE CUBAS RIBAS MALCHOVSKl

Data: 26/Ò5/2Ò2611:42:25-0300
Verifique em https://validar.iti.g0v.br

g.ub';

TATIANE CUBAS RIBAS MALCHOVSKl

Diretora de Área e fiscal de Contrato
_ Matrícula 4766171

MAYARA APARECIDA DE’ i Assinado de forma digital por
Al MrirSA fí MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA

■ / :GRMsKÓPF:09652856932
GROSSKOPF:09652856932 Dadoi; 2026.05.26 11;59;37 -03'00'

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 144/2025

® H governodepien
www.pien.pr.gov.br
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■SECRETARIA DE ■
-SAUDE- Rua Belci Horizonte, 92

■ Centro. Piên - PR

83;860-000

:Í41}3632-1291
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TERMO DE REFERÊNCIA
-SÜMARIO

1. Objeto
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3. Estimativa do Vãlor da Contratação
4. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor
5. Justificativa

6. Fonte Orçamentária
7. Locai e Prazo de Entrega e Forma de Fornecimento
8. Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto

Modelo de Gestão do Contrato

lO.Obrigações da contratada
11,Obrigações da Contratante
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^ @0 governodepieh-
^ ■ www.pièn.pr.gov.br
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I- SECRETARIA DE

‘SAUDE - -
*1

Rua Belo Horizonte, 32
Centro, Piên - PR

83.660-tí00prefeitura

141)3632-1291

1. OBJETO

1.1 DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPiDO COVID + INFLUENZA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDÉ.

2. ESPECIFICAÇÕES1.

2.1, As especificações do objeto:

ITE Qtdé UNID. PRODUTO
M .

1. Teste rápido COVID + Influenza:

Gombo teste rápido ãntígeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B para

detecção qualitativa, simultânea e diferenciada de antígenos de SARS-

COV-2 e INFLUENZA do tipo "A" e tipo "B", pelã metodologia de ensaio

imunocromatográfico. Tipo de amostra: swab de nasofaringe e/ou swab

nasal. Sensibilidade, (igual ou >): SARS-COV-2: 96,1%; influenza A:

94,7%; influenza B; 90,63%. Especificidade (igual óU ;>): Sars-cov-2:

99%; influenza A: 99,1%; influenza B: 98,82%. Apresentação: Cassete.

Armazenamento: 2-30^C. Apresentar Registro ANVISA. Validade mínima

de 18 meses.

500 UN
-1

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Prelimlhar.
2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem. de luxo,
conforme ârt. 20 da Lei n° 14.133/21.

O objeto da contratarão está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme

consta das informações básicas desse termo de referência.

2.4.

3. ÉSTIMATIVA DO VÁLOR DA CONTRATAÇÃO

3.1 O custo, estimado total da: contratação é de R$ 4944,00 (Quatro mil, novecentos

quarenta e quatro reais). - - .

e

@ H gp.vernodèpién ^
s www.pien.pr.gov.br
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í- SECKETARIADE
; . SAÚDE,.; - - Rua Belo Horizonte, 92

Centrdj Píên ' PR
■ , 83.860-000 -

:|41| 3632»1291

PREFEITURA

E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 A aquisição serâ por contratação direta devido a dispensa de licitação, levando em

cpnsidéração em razão da urgência, desde que estes atendam a todos os requisitos

documentais necessários e estejam em conformidade com as exigências legais.

JUSTIFICATIVA

Gonsiderando a importânciâ de proteger a saúde pública e garantir urna resposta rápida

' frente às síndromes gripais, torparse necessária a aquisição de testes para detecção da

.COViD-19 e Infjuenza. A identificação precoce de casos positivos permite o

monitoramento adequado, a adoção de medidas de isolamento e o tratamento oportuno,

contribuindo para a cohtenção da disseminação dos vírus.

Os testes serão utilizados nas unidades de saúde do município para atender

paeientes que apresentem sintomas gripais, promovendo um diagnóstico ágil e eficaz,

conforme os protocolos de vigilância epidemiológica.

. Adicionalmente, a realização deste processo licitatório, está alinhada com

diretrizes e recomendações dos órgãos de saúde competentes, como o Ministério da

.SaCjde e á Secretaria de Saúde do Estado, que preconizam a ampliação da testagem

como uma das estratégias-chave iro enfrentamento da pandêniia e no controle das

doenças. respiratórias.Secretaria Municipal de Saúde de Piên integra ó Consórcio

ÇOMESP e manifestou intarêssê ira aquisição dos referidos testes por rtieió de futura

licitação consorciada. ÇóntudO, até o presente momento, o processo licitatório ainda não

foi realizado pelo consórcio, embora exista expectativa de realização no decorrèr deste

ano.

Considerando que o município não possui mais saldo disponível em estòque para

atendirrientp da demanda átuai das unidades dè saúçle, torna-se necessária a realização

da aquisição por meios próprios, seja por processo licitatório ou por dispensa de licitação,

conforme a necessidade e amparo legal aplicável, a fim de garantir a continuidade dos

serviços de diagnóstico, evitar desabastecimento e assegurar o atendimento adequado à

população usuária dó sistema público de saúde.

aS

■governodepien,

síssa www.pien.pr.g0v.br
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6. FONTE ORÇAMENTARiA

6.1. A contratação será atendida pela

11.001.10.305.0014.2036.3.3.90.30.00.00 - Conta 4330

seguinte dotação:

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

7.1. As obrigatÓFiasem todos os processos,constante no termo de referência;/■'

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. LOCAL:. Unidade de Saúde Centrai- Rua Beio Horizonte, n°92 - Géntro - Piên PR.

8.2. PRAZO: 05 (cinco) dia útil após a emissão do empenho.

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEÍTAÇÀO DO OBJETO

Os bens serão, recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pêlo(a) responsável
pelo acompanhámento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

9.2.

9.1.

Os bens poderão sêr. rejeitados no todo ou èm parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e napropiosta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação dás
penalidades.

9.3. No caso de reprovação dó objeto, a substituição deverá ocôrror no prazo máximo
de 02 (dois) dias.

9.4.
■ X

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fisçàlou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidáde do máterial e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

@ H 'gpvernodepien
www.pien.pr.gov.br
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9.5. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia subsequente ao do esgotamento do prazo.

9.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

9.8.

10. IMODELO PEIGESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei
14.133 de 01 de abril de 2021.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato ou da entrega do produto, indicando dia, mês e ano, bem
como o

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

11. [OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada obriga-se a:

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do

@ il governodepien
www.pien.pr.gov.br
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Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o

preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990);

11.1.2.1. Õ dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos;

11.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presente Termo de Referência;

11.1.4. Comunicar â Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de

contrato;

11.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

11.1.8. Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata,
mantendo em dia suas obrigações fiscais.

11.1.8.1 No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a

empresa deverá manter as suas obrigações trabalhistas em dia, apresentando
mensalmente a prefeitura municipal.

com

12. iOBRiGAÇÕES DA CÕNTTÍATANTF ^ ' '

12.1. A Contratante obriga-se a:
12.1.1. Receber provisoriamente o material ou fiscalizar os serviços, disponibilizando
local, data e horário;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

(3 fi governodepien
www.pien.pr.gov.br
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13. [legislação APLICADA ■H
n.

13.1. O Presente termo de referência se submete integralmente a Lei N° 14.133/2021.

1_4. JVIGÊNCIA DO CÒNTRÀTO

14.1 O prazo de validade deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.

15. FONTES DE PESQUISA ifIflfpF■f:

15.1 Cotações realizadas nas empresas:

FARMACIA APARECIDA LTDA CNPJ: 54165285/0001-40

ALTERMED - CNPJ:00.802.002/0001-02

EMPRESA: MEDLEVENSOHN CNPJ: 05.343.029/0001-90

Elaborado em 26 de maio de 2026.

Documento assinado digitalmente

TATIANE CUBAS RIBAS MALCHOVSKI

Data: 26/05/2026 11:42:25-0300

Verifique em htlp5://vaUdar.iU.gov.br

TATIANE CUBAS RIBAS MALCHOVSKI

Diretor de Área - Fiscal de contrato
Matrícula 4766171

MAYARA APARECIDA DE

ALMEIDA

GROSSKOPF:09652856932

Assinado de forma digital por
MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA

GROSSKOPF;096528S6932

Dados: 2026.05.26 11 ;59;11 -03'00'

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária'Municipal dê Saúde
Decreto n° 144/2025

@ H governodepien
www.pien,pr.gov.br
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m

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN
E
0)

Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ: 76002666/0Q01-40
.2
.0

Piên, 15 de maio de 2026 3

<
(/}

O

COTAÇÃO 2

Favor preencher todos os dados da empresa
o
a

o
l/i

Empresa: MEDLEVENSOHN COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

E-mail: ivan.sou2a@medlévensohn.com

CNPJ: 05.34,3.029/0001-90
E

Contato: Ivan. Oliveira

Fone: 21 3557-1446 / 21 99892-4022 Fax:

IT Qtde VALOR

UNlTARlO

CO

UNID VALOR

TOTAL
gE DESCRITIVO
0)

M i
CO

Teste rápido COVID + Influenza: 9,88 3
Vi

c

o

Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e
INFLUENZA A+B prira detecção 'qualitativa,
simultânea e 'diferenciada de antígenos: de
SARS-GÕV-2 e INFLUENZA do tipo "A" e tipo

metodologia
imunoeromatográfico. Tipo dê amostra: swab de
nasoíáringe e/ou. swab nasal. Sensibilidade
(igual ou >): SARS-COV-2: 96,1 %; influenza A:
94,7%; influenza B: 90,63%, Especificidade
(igual oü >): Sãrs-cov-2: 99%; influenza A::
99,1%; influenza B: 98,82-%. Apresentação:
Cassete. Armazenamento: 2-30“C. Apresentar
Registro ANVISA. Validade mínima de 18
meses.

■s.
(fí
V)

o

Q.
O
CO
u
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B", pela de ensaio E

5dÓ UN Total: 4944,001

E
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O
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DBS: A cotação deverá conter q carimbo .da empresa e assinatura do respQns^V^t;pélçrpVç|if:o'èlft’o
assinatura-digital '"X ^ ^ ^

pu

ü-
■S

V

3 4
%X '•*

V

tV"Validade do oTçamento; 60 dias
;i.

>

v"*-' c
\0-' I
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www.píí&n.pr.gov.br
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A.

Marina do Carmo Stracke de Lima

De: Marina do Carmo Stracke de Lima

sexta-feira, 15 de rnaio de 2026 T3:59

altermed@altérmed.com.br; ivan.souza@medlevensohn.com.br; 'ABC; 'AGM';

'Ahdfea Fráhça Medicai'; 'pedidos@altermed.com.br'; 'Braga (materiais';
'cirulabor'; 'vendas2@GmhfarrTiaceutica.com.br'; 'Curamed'; 'CWBcare'; 'Backes';
'Dental Show'; ‘Goldehplus (med/mat) - Rafaela'; 'Hera Medicai (Carla'; 'HFE'-

'Magnusmed'; 'Mark'; 'Metromed (materiais) - Karine'; 'MMHmed'; 'Salvi e

Lopes'; 'Mogi Medicai'; 'Multihosp'; 'Onix/Classmed Cirúrgica'; 'Rangel .
Hospitalar (materiais'; 'rg2s distribuidora'; 'Sérgio Medicai'; 'Stokmed'; 'Volpi';
'IÍGÍtacao@licitesaude.com.br'; 'Executivo de Contas 1 Soma PR

<executivoT.pr@somahospitalar.com.br> DEVANIR';
'ynemed.saude@gmail.CGm VNEMED'; 'licitacaG@cmhfarmaceutica.com. br';

'MEDVERSUS'; 'CLASSMED'; 'licitacao@grupotorrefGrte.com.br TORRE FÕRTE';

'AZ Dist. Medicamentos.'; 'açrmedicamentqs@hotmail.cóm'; 'BALESTRIN & RIL

Baíestrin'; 'adm@sosdistribuidora.éom.br'; 'mtesta.licitacoes@gmail.com';
'URSALTDA@G.MAIL.COM'; 'vendas@prGvidehospitalar.com.br';
'licita@equipsul.com'; 'equimed@uol.com.br';

- 'mêdicentrodistribuidora@hótmail.com'; 'vendas3@proarlife.cGm. br'; 'Anajulia
martins ANAJULIA Mârtins'; 'SOS <compras@eirurgieapârana.com.br' ;

'pedidos@cirurgÍGasaÍutar.com.br'; 'licitacoes@lifepar.com.br'; 'LC MED

- MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA'; 'toclesmed@outlook.com
MKTEX'

- Cotação de Preços - Secretaria Municipal de Piên - Téste Rápido
.Cotação Teste rápido COViD + lnfluenza.doc

Éfiviado em:

^ara:
2?

S
csj

0)

s
Oi

s

Q.

E

c

Assunto:

Anexos:
I

(fí

o
■

Prezado (a) Sr. (a),
Q-
o

Gonvidamos Vossa Senhoria a apresentar ootação de preços, conforme modelo anexo, para os
bens/serviços abaixo discriminados:

s
tü

cq

Qtde 5
ITEM UNI D. Descritivo B

8

Teste rápido COVID + Influehza:

Gombo teste rápido antígeno SARS-C0V2 e INFLUENZA A+B pâ/ã de |
qualitâtivâ, simultânea e diferenciada de antígenòs de SARS-CÒV-2

INFLUENZA dO tipo "A" e tipo "B", pela metodologia,de eiisaio

imunocromatógráfico. Tipo de âmostfa: swab de nasofâríngè è/óu s'| ,
nasal. Sensibilidade (igual ou >): SARS-COV-2:96,1 %; ififluehza A: 91
infiuenza B: 90,63%. Especificidade (igual ou >): Sárs-cov-2: 99%; in:|
A: 99,1%; irifluenzã B: 98,82%. Apresentação: Óasséte. Armâzehâm
30'^G. Apresentar Registro ANVISA. Validade mínirná de 18 hiesés. |

' . CO

• ■ D

'Q.
E
0}

5Ò0 ÜN
1

£-
( O

CO

>

Por gentileza, atentar-se para o fato de que a proposta deverá conter: preço unitário e preço totál;
prazo de.validade do orçamento de no mínimo 30 dias; carimbo dá èmpresá e ássinatura dó

responsável pelo orçamento.

Em oâso de dúvida favor saná-las átravés do présente e-mail.
CM

0 pràzo pará apresentação da própostá é de 05 (cinco) dias úteis.
*

1 <

I inserido por Marina do Garmo Stracke de Lima em: 26/05/2026 13:2^
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‘Marina do Carmo Stracüe cã Lima

^Assistente Administrativo

Secretaria Municipal de Saúde - Piên / PR
Fone: (41'>3632-1291 e (41)9 9552-7099
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00.802.002/0001-02

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas Cep; 89163-554
CO

ALTERMED CO

(D
MEDUTAMENIOS 6 MATCRMIS MOSFJWÍARES

RIO DO SUL - SC

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

Proposta Comercial Nr. 84555 CD

•s
Dados do Cliente:

Prefeitura Municipal de Pien

Rua Amazonas

PIÊN

E-mail:

Att.Sr(a): Marina

1
<- 00624 Fone: (41)3632-1136

CNPJ/CPF 76.002.666/0001-40

Promotordo Setor: Felipe

Fone:

CO

PR U

â

Q.

E
QtdeScq Código Descrição Qtdo U.M. R$ Unitário R$ Totaipor CX

1 21744 TESTE RÁPIDO COVID.INFLUENZAA-INFLUENZAB NASOFARINGEO-
CX.C/20 TESTES - CEPALAB

1 25 CX

500 UMC

248,91

12,45

6.222,75

6.222,75

0)
■o

5

I
Valor Total da Proposta Comercial {R$): 6.222,75

CO

Condições Gerais da Proposta:
1) 0(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saido(s) de estoque;

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA iMEDiATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra;

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação ãtentar-Se a quantidade minima da embalagem;

4) Ò(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comerciai;

S) Condição de Pagamento; 30DD

6) Frete: Inciuso (Vaior minimo para faturamento R$ 900,00);

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibiiidade de estoque);

8) Validadé Proposta: 10 (DEZ DIAS) - Poderão ocorrer alterações de preços sem aviso prévio

9) Dados Bancários: CHAVE PIX, CNPJ: 00.802.002/0001 -02 -CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASiL (001) - AGÊNCIA: 0276-3 - CONTA: 30.778-5

10) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 17/05/2026

11) Observação:

O
C

CO

£
o

s
(0

E

CO

-S

E

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

PròfJosta Gerada Por: Felipe

o
<J

o
c

d

Q.
c
(U

t
£

c

ó
Qi
CL

O

■s
5
CO

>

CO

I
w
ü
X

FONE: +S5 (47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL | SC | Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02

lÉ: 25.314.899-5

altermed@alterméd.cOm.br

■D

.9

www.altermecl.com.br /Altermed c

3

<

Página; ÒOÚl

í Inserido por Marina do Carmo Stracke de Lima em: 26/05/2026 13:22';42;
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s
CO

PREFEITURA

E

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 76002666/0001-40 ‘

O

<

Píên, 26 de maio de 2026. (0

2

o

CÔTAÇÂO ÇL
O
(O

v>

lFavor preencher todos os dados da empresa
Ei

Empresa: Farmácia Aparecida CNPJ: 541652850001-40 to
lO

■D

E-niail: faimaciaaparec.iaa2ü24@Qmail.com

Fone'41 9 9884 4112

Contato: Carlos Eduardo Rockenbach
.g

I? A

Fax;
ca
c

I (fí
CO

u IT Qtde o

VALOR

UNITÁRIO
UNib

i X
5

VALOR

TOTAL

O
E DESCRITIVO c

7
m I

iS
D

Teste rápido COVID + Iníluenza;

Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 ;e:
INFLUÉNZA A+B para detecção qualitativa,
sbnultânea e diferenciada de antígenos de
SARS-G'OV-2 c INFLUÉNZA do tipo "À" e tipo

pela metodologia de ensaid
iniunocromatográfico. Tipo de araòstra;' swab de
n^ofaringe e/ou swab nasal. Sensibilidade

(igual ou >): SÂRS-COV-2; 96,1%; influenza A;

j'■*'}./% influenza B: 90,63%. Especificidade
ou ■>): ,Sars-coy^2:- 99%; influenza A:

Influenza B: 98,82%. Apresentação;
j,'t''?ssé!e. flrmazenamento: 2-30°C. Apresentar
iÍAriistro ANVi.‘-j,\. Validade mínima dcslS'

O

41:

0-
o

í ■■ «5¥
R"

lO

S
RS19,70UN R$9850,00
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D
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54.165.285/0001-40

lARMÁClÀ APARECIDA LTDA
Rua Ube^afeÃvaospL

■faaêSôG-oo
*}ên--PR—

a

p

*5M m

mm...
5
ro■i V >

(c F I
O)
in

O4
CO

§

. I N

w
o
X

.

CVJ

nj

•E

<

Linsericlo por Marina do Carmn Stracke de Lima Rm- 2fi/n.q/PnP6 13:PP:4P

]



230. ».'■

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

Relatório Pesquisa de Preços

1 - Requerente: Secretaria Municipal Saúde

2 - Agente Responsável pela Cotação: MARINA DO CARMO STRACKE DE LIMA - MATRÍCULA 4765951

3 - Descrição do Objeto a ser contratado:
ITE Qtde UNID. PRODUTO

M

1. Teste rápido COVID + Influenza:

Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B para detecção

qualitativa, simultânea e diferenciada de antígenos de SARS-COV-2 e

INFLUENZA do tipo "A" e tipo "B", pela metodologia de ensaio

imunocromatográfico. Tipo de amostra: swab de nasofaringe e/ou swab

nasal. Sensibilidade (igual ou >): SARS-COV-2: 96,1%; influenza A: 94,7%;

influenza B: 90,63%. Especificidade (igual oü >): Sars-cov-2: 99%;

influenza A: 99,1%; influenza B: 98,82%. Apresentação: Cassete.

Armazenamento: 2-30°C. Apresentar Registro ANVISA. Validade mínima de

18 meses.

500 UN
1

4 - Fontes Consultadas: A pesquisa de preços foi realizada utilizando-se dos seguintes parâmetros para
a formação do preço de referência:

□ Contratações similares, no âmbito da Administração Pública do Município de Piên, homologadas nos
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da pesquisa de preços, corrigidas pelo INPC acumulado no
período;

□ Contratações similares de outros entes públicos, homologadas nos últimos 12 (doze) meses
anteriores à data da pesquisa de preços, corrigidas pelo INPC acumulado no período;

□ Painel de Preços disponível no endereço eletrônico httD://paineldeDrecos.planeiamento.aov.br:

□ Consulta ao aplicativo Menor Preço, ou ainda ao site https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br
desenvolvidos pelo Governo de Estado do Paraná, devendo-se selecionar o município como cidade de
pesquisa, não encontrando a região e após o estado;

□ Pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo Federal ou Estadual, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenha a data e hora de acesso;

□ Pesquisa de preços em sites de lojas virtuais, observando a necessidade de juntar-se ao processo a
impressão da página pesquisada, contendo nome e CNPJ da empresa, a descrição do produto, o preço,
bem como data e hora de acesso;

1
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□ Pesquisa de preços realizada pelo(a) próprio(a) Secretário(a) do órgão solicitador da

aquisjção/contração ou servidor designado para o ato, preferencialmente via e-mail ou correspondência
eletrônica, devendo constar dados da empresa consultada (nome, cnpj, endereço e telefone), nome e
CPF do atendente da empresa, dentre outras Informações relevantes a identificação;

El Pesquisa com fornecedores ou prestadores de serviços, através de no mínimo 03 (três) orçamentos,
desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 90 (noventa) dias, como também que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 120 (cento e vinte) dias de antecedência da data
de divulgação do edital;

□ Consulta a bancos de dados especializados se dará em razão do objeto a ser adquirido demonstrado
no processo administrativo, devendo ser utilizados, dentre outros o BPS - Banco de Preços em Saúde
do Ministério da Saúde, Cotação de Diária de Preços da CEASA/PR Centrais de Abastecimento do Paraná,
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, SLP - Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

□ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de contratações públicas similares.

5 - Método Aplicado: Média

6 - Preços de Referência:

6.1 - Após análise detalhada dos preços obtidos chegou-se aos seguintes preços de Referência:

EMPRESA FARMACIA

APARECIDA

LTDA

ALTERMED MEDLEVENSOHN

VALOR UNITÁRIO R$19,70 R$12,45 R$9,88

R$9850,00VALOR TOTAL R$6.222,75 R$4944,00

7 - Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram desconsiderados?

m NÃO EXISTIA PREÇO A SER DESCONSIDERADO□ NÃO□ SIM

8 - Houve pesquisa com menos de três preços?

S NÃO□ SIM

Justificativa:

Caso tenha marcado sim, inserir justificativa fundamentada do secretário municipal e assinatura dele
rio documento, nos termos do parágrafo 2.° do decreto municipal de n.° 314/2023.

9 - Foram enviados e-mail solicitando orçamentos a vários fornecedores;
2
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10 - Data do início da pesquisa de preços: 15/05/2026

11 - Data de conclusão da pesquisa de preços: 26/05/2026

12 - Declaro para os devidos fins que, em atendimento ao inciso IV do art. 5.° do Decreto Municipal de
n.° 314/2023, segue em anexo quadro comparativo próprio com a serie dos preços coletados.

13 - Declaro para os devidos fins que, em atendimento ao inciso I, do parágrafo 4.° do art. 8.° do
Decreto Municipal de n.° 314/2023, segue em anexo os comprovantes de envio/encaminhamento da
Cotação de preços dos fornecedores.

14 - Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 7.° do Decreto Municipal de n.°
314/2023, que os preços fixados no processo estão de acordo com os praticados no
mercado.

Documento assinado digitalmente

MARINA DO CARMO STRACKE DE LIMA

Data: 26/05/2026 14:41:48-0300

Verifique em https://validar.iti;gov,br

Piên, 26 de maio de 2026

g«br

MARINA DO CARMO STRACKE DE LIMA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Matrícula n° 4765951

MAYARA APARECIDA DE I Assinado de forma digital por
Al Mpin A A MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA
MLMtlUA /:gRPSSKOPF;09652856932
GROSSKOPF:09652856932 Dados; 2026.05.27 11;00;01 -03'00'

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 0144/2025

Na pergunta de n.o 08, caso tenha marcado sim, fora a justificativa é necessário incluir a assinatura do
secretário municipal no presente documento, concordando com 0 prosseguimento do procedimento
licitatório com menos de 03 orçamentos, nos termos do parágrafo 2.° do decreto municipal de n.°
314/2023.

3
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f MINISTÉRIO DA FAZENDA
í Secretaria da Receita Federal dò Brasil

Procuradpria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA ÇOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Ã Dívida ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDLEVENSOhN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES
WTDA
CNPJ: 05.343.029/00Q1-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d©
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. çpnstám débitos administrados pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 dã Lei n° 5.172, de 25 de outubro de t
Código Tributário Nacionái (CTN); ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins dé certificação da regularidade fiscàl, oü ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). ' . ' .

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suas filiais é, no Caso de enté federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sújeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as Contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. t1 da Lei n° 8.212, de 24 dé julho de 1991.

A aceitação désta certidão está condicionada à.verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratüitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:49:54 do dia 30/12/2025 <hora e data de Brasília>

Válida até 28/06/2026.

Código de controle da certidão: 4FE9.FB1B.58B1.4D3B
Qualquer râsurâ ou emenda invalidará este documento.

sua
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Secretaria Municipal da Fazenda 2 7
CEP: 29176-439-RUA MAESTRO ANTONIOÇIPERO, N° 111 GACAROÇÁ Serra ES

Certirjâp Negativa de Débitos
N° da Certidão: 12208449/2026 Data Geração;22/05/2026

CERTIFICAMOS, que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar
quaisquer débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição.

Data Validade; 22/07/2026

Essa certidão com base no art. 178 da Lei 3833, de 29 de dezembro de 2011, Código
Tributário Municipal (CTM).

Esta Certidão engloba todos os registros e inscrições cadastrais constantes neste município.

Identificação

Cqrfi 4660633 InscrMunícipal 4660633 Situação; Ativo
Razão social MEDLÈVENSOHN COWIERGIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

, CNPJ/ CPF 05.343.029/0001-90

■Inscrição Estadual/RÇ3 '

Endereço 29168-030- R DOIS,
Bairro CiyiT I.

QUADRA 008 LOTE 008

Cidade SERRA Estado ES

Serra, Sexta-feira, 22 de Maio de 2026

N° da Gertidão: 12208449/2026

Inscrição: 4660633

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor
poderá ser verificada na séguinte página da Internet:
hittp://www.serrã.es.gov.br/

ATENÇAQ: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N“ 20260000562917

Identificação do Requerente: CNPJN° 05.343.029/0001-90

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
.Turídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 30/04/2026, válida até 29/07/2026.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 30/04/2026.

Autenticação eletrônica: 000E.763F.94E0.AA51
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAU DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tei: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL fFALÊNCIA E

CONCORDATAS
r-Dados da Certidão

Razão Social: MEDLEBENSOHN
CNP3: 05.343.029/0001-90

Pata de Expedição: 07/05/2026 11:31:59
N° da Certidão:

Validade: 30 DIAS

* 2026009406 *

- ENDEREÇO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Município:

Logradouro:

Complemento:

- CONTATO -

Bairro:

Número:

CEP:

- NAO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Email: - NAO INFORMADO- Telefone Fixo:

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

- NAO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do

Espirito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante ..

—Observações —— — .

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre Outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (l^ INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDi/pJe-lG; 2^
INSTANCIA.: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

1 of I

07/05/2026, 11:33
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.343.029/0001-90

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSP

R DOIS S/N QUADRA 008 / CIVIT I / SERRA / ES / 29168-030

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/05/2026 a 16/06/2026

Certificação Número: 2026051801061208057513

Informação obtida em 27/05/2026 14:26:32

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.çaixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 05.343.029/0001-90

Certidão n°: 761548/2026

Expedição: 05/01/2026, às 14:41:59

Validade: 04/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que medlevensohn comercio e representações de produtos

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

05.343.029/0001-90,

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais e
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho,

constam os dados

jurídicas

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a
em lei; ou decorrentes

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos
disposição legal, contiver força executiva.

que, por

Dúvidas e sugestões; cndtstst.jus.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, ÇEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

ÇPF/CNPJ: 05.343.029/0001-90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

JJestaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ CõÃostro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei AnticorrUpção).

O Çqdastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

sem

Certidão emitida às 14:06:14 do dia 26/05/2026 , com validade até o dia 25/06/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: YOfRgIOjLRLHvXL5qUcy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 05.343.029/0001-90

Requerente: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de

Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se apiica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n» 68/2012;

bl aos registros constantes da apreciação peio Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

luais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da

Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 26/05/2026 14:06:44, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.Qov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 18126738

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

r' ■ ■



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ 34

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS LIMITES LEGAIS PARA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Eu, MAYARA APARECIDA DÉ ALMEIDA GRQSSKOPF, Secretária Municipal de

Saúde, no uso das atribuições legais que me são conferidas, DECLARO, para os

devidos fins, que os valores auferidos na presente contratação direta estão em

conformidade com os limites estabelecidos para dispensa de licitação. Conforme

previsto no art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece os limites para

contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor; e no art. 13, §§ 1° e 2°

do Decreto Municipal n° 313/2023 de Piên/PR, que regulamenta os procedimentos

administrativos para contratações diretas no âmbito da Administração Pública

Municipal.

Processo: 3177 / 2026

DESCRIÇÃO DO OBJETO: DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO

COVID + INFLUENZA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Piên/PR,26 de maio de 2026.

MAYARA APARECIDA DE V Assinado de forma digital por
\MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA

, 'GROSSKOPF;09652856932
GROSSKOPF:09652856932'Dados: 2026.05.27 n;Õ0:29 -03'00'

ALMEIDA

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária Municipal de Saúde

Decreto de Nomeação n.° 144/2025

1
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Aviso de Dispensa de Licitação

A Prefeitura Municipal de Piên por meio da Secretaria Municipal de Saúde, informam

que está aberta a apresentação de propostas para o Seguinte Objeto: Combo teste rápido
ahtígeno SARS-COV2 e INFLUENZAA+B para detecção qualitativa, simultânea e

diferenciada de antígenos de SARS-COV-2 e INFLUENZA do tipo "A

Para mais informações solicitar no e-mail abaixo.
licitacoes.administracao@pien.pr.gov.br.

e tipo "B",

Documentação Solicitada:

• Proposta,

• Contrato Social,

• Certidões de Regularidade Trabalhista e Fiscal, Cartão CNPJ, Contrato Social

O. Recebimento das propostas e documentação será até dia 20/05/2026, após será
encerrado o recebimento.

Piên/PR 15 de maio de 2026.

Mayara Grosskopf de Almeida

Secretaria de Saúde
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36PROTOCOLO N° 3177/2026

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1)OBVETO: Aquisição de 500 Unidades: Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA
A+S

2) MODALIDADE: Dispensa.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 4.944,00 (Quatro mil e novecentos e quarenta e quatro reaiç)

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Notá Fiscal.

5 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2026

11.001.10.305.0014.2036-3390300000 - 4330

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Saldo Atualizado em ^ / ■Or /-^

( ) Há disponibilidade.

( ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

(5)'Necessita suplementação.

ás IJ .■ )J^ hrs R$

José Lui^e Barros
049922/0-8

Claudinm<B^iqueira
Tesouraria

Matrícula: 7441

Ai I ós ! ãí

Contador C

Matrícíía-líSOye-l
/ or- / 2^0

8) RECURSOS FINANCEIROS:

( ) Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
disponibilidade'.

( ) Não há previsão recursos financeiros.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento
dá emissão do contrato/Empenho.

Necessita suplementação.

9) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de
acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
osArtS. 16 e 17 da LC 101/00. .

com a

Silvana Teixeira Jung

Secretária Mi|inipipal de Administração e Finanças
ecreto 229/2023

/ ^ 7^

01
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DESPACHO PARA DISPENSA

PROTOCOLO 3177/2026

OBJETO: Aquisição de 500 Unidades: Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/21

Ãrt. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

RAZÃO ESCOLHA DO CONTRATADO:

Considerando a importância de proteger a saúde púbiica e garantir uma resposta rápida
frente às síndròmes gripais, torna-se necessária a aquisição de testes para detecção da
COVID-19 e Influenza. A identificação precoce de casos positivos permite o monitoramento
adequado, a adoção de medidas de isoiamento e o tratamento oportuno, contribuindo para
a contenção da disseminação dos vírus.

Os testes serão utilizados nas unidades de saúde do município para atender
pacientes que apresentem sintomas gripais, promovendo um diagnóstico ágil e eficaz,
conforme os protocolos de vigilância epidemiõlógiça.

Adicionalmente, a realização deste processo licitatório está alinhada

diretrizes e recomendações dos órgãos de saúde competentes, como o Ministério da Saúde

e a Secretaria de Saúde do Estado, que preconizam a ampliação da testagem
das estratégias-chave no enfrentamento. da pandemia e no controíe das doenças
respiratórias.Secretaria Municipal de Saúde de Piên integra o Consórcio COMESP e

manifestou interesse na aquisição dos referidos testes por meio de futura licitação
consorciada. Contudo, até o presente momento, o processo licitatório ainda não foi

realizado pelo consórcio, embora exista expectativa de realização no decorrer deste

com as

como uma

r

ano.

Considerando que o município não possui mais saldo disponível em estoque para
atendimento da demanda atual das unidades de saúde, torna-se necessária a realização
da aquisição por meios próprios, seja por processo licitatório ou por dispensa de licitação,
conforme a necessidade e amparo legal aplicável, a fim de garantir a continuidade dos
serviços de diagnóstico, evitar desabastecimento e assegurar o atendimento adequado à
população usuária do sistema público de saúde.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço está dentro do praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO
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[x] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo,

[x] Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei.

[x] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido -

Informações Orçamentárias e Financeiras,

[x] Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária - Certidões

de Regularidade Fiscal e Trabalhista,

[x] Autorização ;da autoridade competente,

[x] no mínimo 3 (três) orçamentos/cotações,

[x] Contrato Soçial/Requerimento do empresário/Estatuto.
[x] Publicação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, § 3° da Lei no

14.133/21.

[ ] foi(foram) ápresentada(s) nova(s) propoSta(s).

[ X ] não foi (foram) apresentada(s) nova(s) proposta(s).

Piên, 26 de maio de 2026.

RCOS E

•— Agente de contratação

Decreto n® 290, de 06 de agosto de 2025



, Rua Amazonas, 373
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83.860-000

(41) 3632-1136

PROCURADORIA

JURÍDICA 3 9
PREFEITURA

Protocolo: 3177/2026

Assunto; "aquisição de 500 unidades - combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA
A+B".

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Parecer Jurídico

I - Relatório

Trata-se de consulta jurídica formulada pela Secretaria requerente para abertura de

processo para " aquisição de 500 unidades - combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA

A+B".

O processo veio acompanhado do requerimento da secretaria municipal, estudo técnico

preliminar, termo de referência, cotações de fornecedores habilitados, consulta de regularidade fiscal

e trabalhista, despacho do agente de contratação informando a publicação de aviso de dispensa de

licitação, mapa comparativo de preços e tabela indicativa da melhor proposta, declaração de

existência de dotação orçamentária e informações quanto ao valor de mercado.

II - Passamos a análise jurídica.

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a

lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados

na legislação".

De acordo Com Lei n.° 14.133/21, a licitação poderá ser dispensada (ou dispensável)

nas hipóteses do art. 75, sendo que, em todos os casos, mesmo que exista a viabilidade de

competição, o que torna a licitação possível, contudo, por comando normativo expresso, dada a

natureza da contratação, o procedimento licitatório estaria dispensado.

Portanto, compete destacar que a licitação é a regra, e, a dispensa de licitação é a

exceção, assim, deve a Secretaria Municipal se programar com antecedência pára que seja possível

a realização de pregão eletrônico com o fim de garantir a maior vantajosidade aos cofres públicos.

Iniciaimente, destaca-se que a natureza do processo licitatório é, ordinariamente, o

atendimento de demanda pública, em apreço à livre concorrência e à captação de preço justo e mais

Página 1 | 4
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vantajoso à administração, elementos colhidos no espírito da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

PROCURADORIA

JURÍDICA
PREFEITURA

Ressalta-se que, na contratação direta, o que é dispensado é o processo licitatório e não

0 processo administrativo, logo, o administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo

determinado, destinado a assegurar mesmo nesses casos, a prevalência dos princípios constitucionais

da Administração pública.

Além disso, o objeto deste processo se amolda ao inciso II do art. 75 da Lei no 14.133/21:

Alt. 75. É dispensável a licitação:
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000, 00 (cem mil reais),

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;

I

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação
realizada há menos de I (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

(...)

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, dispõe em seu art. 72 os documentos

minimamente necessários para a instrução do processo de contratação direta, como também nuances

que devem'ser observadas para garantir a proposta mais vantajosa para a administração:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de risCos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
requisitos

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habiiitação e
qualificação

dos exigidos;

compromisso a ser

mínima necessária;
contratado;razão da escolhaVI do

justificativaVII de preço;

competente.autorização

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

da autoridadeVIII

Nò presente processo administrativo, noto que foram atendidos os requisitos da

legislação, em especial, quanto ao requerimento, estimativa da despesa, demonstração da

compatibilijdade de recursos orçamentários e justificativa da necessidade de contratação.

Registra-se, igualmente, que a análise do preço da contratação foi realizada pela

Comissão de Licitação e pela secretaria requerente, quanto aos parâmetros do valor de mercado, em

atenção aós orçamentos que seguem no processo de dispensa de licitação, objetivando atender aos

princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação, com vistas a

cumprir o disposto no art. 5°, da Lei n° 14.133/21.

Página 2|4
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Sendo que, no tocante a pesquisa de preços, importante destacar que a mesma deve'

observar o disposto na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 314/2023, e os entendimentos das

cortes de contas.

No caso em análise, noto que a pesquisa de preços se limitou a efetuar a consulta com

apenas três fornecedores, o que não atende as exigências do TCU (acórdão 1875/2021) devendo ser

formada uma cesta de preços para comprovar a vantajosidade da contratação.

No que se refere, ao disposto no § 3° do art. 75, da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos foi publicado no site oficial do Município pelo período de três dias, a fim de promover

a publicidade dos atos da administração pública e obter o maior número de propostas adicionais de

eventuais interessados. Neste sentido, foi certificado pelo agente de contratação que não foram

apresentadas novas propostas para o objeto.

A Lei de Licitações estabelece que a realização de licitação ou contratação direta depende

da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de

obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma, neste sentido, foi anexado ao processo a declaração da necessidade de ocorrer a

suplementação de recursos orçamentários/financeiros.

Igualmente, a Lei de Responsabilidade Fiscal, direciona o gestor público a obrigatoriedade

de observar a lei orçamentária nos procedimentos licitatórios para que as contratações a serem

realizadas estejam incluídas no Plano Plurianual e Lei Orçamentária, vejamos:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamentai que acarrete aumento
acompanhado

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e
subseqüentès;

II - deciaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a iei orçamentária anuai e compatibiiidade com o piano piurianual e com a iei de
diretrizes orçamentárias.

da despesa de: fVide ADI 635Z}sera

doisnos

Neste sentido, verifica-se a declaração da Secretaria de Administração e Finanças, para o

início dos trabaíhos licitatórios, atestando a necessidade de ocorrer a suplementação de recursos

orçamentários/financeiros.

Importante mencionar, que o art. 73 da referida Lei de Licitações prevê que se o gestor

vier a contratar diretamente fora dos parâmetros e requisitos autorizados expressamente neste

diploma, o contratado e o agente público "responderão solidariamente pelo dano Causado ao erário,

sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis".

Além disso, as irregülaridades na contratação poderão configurar crime previsto no art.

337-E do Código Penal e, de maneira solidária, o contratado e o agente público responsável poderão

responder pelo eventual dano causado ao erário, vejamos:
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PROCURADORIA

JURÍDICA

Contratação direta ilegal
Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses previstas
em lei:

' Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Por fim, evidencia-se, que a dispensa de licitação não implica em total abandono de

princípios qüe regem as contratações públicas, em especial a impessoalidade e a vantajosidade da

proposta, que deve ser obtida dentro do universo de fornecedores que estejam devidamente

habilitados para fornecimento do produto.

III - Conclusão

, Neste sentido, entendemos que o processo em comento atende os princípios insculpidos

no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal e, diante disso, opinamos favoravelmente pela

legalidade: da contratação direta excepcionalmente para atender a contratação dos

serviços/pròduto a que se destina, em razão do valor apresentado, com base no permissivo legal

expresso ni3 inciso II, do art. 75 da Lei no 14.133/21, desde que ocorra a suplementação

orçamentária/financeira.

Recomendo que a pesquisa de preços seja feita com base no decreto municipal de n.°

314/2023, bem como acórdão n.o 1875/2021 do TCU.

Por fim, cumpre destacar que o presente parecer tem caráter meramente opinativo, ou

seja, é não vinculante para o gestor público, o qual pode, de forma justificada adotar ou não a

orientação exposta no parecerL E, que o mesmo foi elaborado com base nas informações prestadas

a esta procuradoria jurídica, se atendo somente aos contornos jurídicos das questões apresentadas,

uma vez que os critérios/justificativas e a análise de mérito (oportunidade e conveniência) do pedido

para a realização do ato administrativo constituem análise técnica e discricionária da Secretaria

solicitante, e, portanto, é vedado aos assessores jurídicos se imiscuir-se sobre o mérito

administrativo, tal como apregoado pelo enunciado de n.° 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas

(BPC)2.:

, S.M.J. É 0 parecer.

Piên, 27 de maio de 2026.

Eduardo Araújo
Procurador Jurídico

OAB/PR 58.418

1
Agravante que, na qualidade de chefe da Assessoria Técnica da Administração Regional, emitiu parecer favorável a contratação.

Manifestação de natureza meramente opinativa e, portanto, não vinculante para o gestor público, o qual pode, de

forma justificáda, adotar ou não a orientação exposta no parecer. O parecer tem natureza obrigatória (art. 38, VI, da Lei n°
8.666/93), porém não é vinculante. (STF, AgReg no HC n.° 155.020 ^ Min. Celso de Mello).

^ A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa dá necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como

os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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ESTADO DO PARANÁ

Relatório Pesquisa de Preços

1 - Requerente: Secretaria Municipal Saúde

2 - Agente Responsável pela Cotação: MARINA DO CARMO STRACKE DE LIMA - MATRÍCULA 4765951

3 - Descrição do Objeto a ser contratado:
ITE Qtde UNID. PRODUTO
M

1. Teste rápido COVID + Influenza:

Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B para detecção

qualitativa, simultânea e diferenciada de antígenos de SARS-COV-2 e

INFLUENZA do tipo "A" e tipo "B", pela metodologia de ensaio

imunocromatográfico. Tipo de amostra: swab de nasofaringe e/ou swab

nasal. Sensibilidade (igual ou >): SARS-COV-2: 96,1%; influenza A: 94,7%;

Influenza B: 90,63%. Especificidade (igual ou >): Sars-cov-2: 99%;

Influenza A: 99,1%; influenza B: 98,82%. Apresentação: Cassete.

Armazenamento: 2-30°C. Apresentar Registro ANVISA. Validade mínima de

18 meses.

500 UN
1

4 - Fontes Consultadas: A pesquisa de preços foi realizada utilizando-se dos seguintes parâmetros para
a formação do preço de referência:

^ Contratações similares, no âmbito da Administração Pública do Município de Piên, homologadas nos
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da pesquisa de preços, corrigidas pelo INPC acumulado no
período;

□ Contratações similares de outros entes públicos, homologadas nos últimos 12 (doze)
anteriores à data da pesquisa de preços, corrigidas pelo INPC acumulado no período;

□ Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeDrecos.Dianeiamento.aov.br;

□ Consulta ao aplicativo Menor Preço, ou ainda ao site https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br
desenvolvidos pelo Governo de Estado do Paraná, devendo-se selecionar o município como cidade de
pesquisa, não encontrando a região e após o estado;

□ Pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo Federal ou Estadual, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenha a data e hora de acesso;

□ Pesquisa de preços em sites de lojas virtuais, observando a necessidade de juntar-se ao processo a
impressão da página pesquisada, contendo nome e CNPJ da empresa, a descrição do produto, o preço,
bem como data e hora de acesso;

r ■

meses

1
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□ Pesquisa de preços realizada pelo(a) próprio(a) Secretário(a) do órgão solicitador

aquisjção/contração ou servidor designado para o ato, preferencialmente via e-mail ou correspondência
eletrônica, devendo constar dados da empresa consultada (nome, cnpj, endereço e telefone), nome e
CPF do atendente da empresa, dentre outras informações relevantes a identificação;

S Pesquisa com fornecedores ou prestadores de serviços, através de no mínimo 03 (três) orçamentos,
desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 90 (noventa) dias, como também que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 120 (cento e vinte) dias de antecedência da data
de divulgação do edital;

□ Consulta a bancos de dados especializados se dará em razão do objeto a ser adquirido demonstrado
no processo administrativo, devendo ser utilizados, dentre outros o BPS - Banco de Preços em Saúde
do Ministério da Saúde, Cotação de Diária de Preços da CEASA/PR Centrais de Abastecimento do Paraná,
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, SLP - Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

□ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de contratações públicas similares.

5 - Método Aplicado: Média

6 - Preços de Referência:

6.1 - Após análise detalhada dos preços obtidos chegou-se aos seguintes preços de Referência:

da

EMPRESA FARMACIA

APARECIDA

LTDA

ALTERMED WIEDLEVENSOHN

VALOR UNITÁRIO R$19,70 R$12,45 R$9,88

VALOR TOTAL R$9850,00 R$6.222,75 R$4944,00

7 - Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram desconsiderados?

M NÃO EXISTIA PREÇO A SER DESCONSIDERADO□ NÃO□ iSIM

8 - Hòuve pesquisa com menos de três preços?

S NÃO□ ;SIM

Justificativa:

CasoTenha marcado sim, inserir justificativa fundamentada do secretário municipal e assinatura dele
no documento, nos termos do parágrafo 2.° dò decreto municipal de n.° 314/2023.

2
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9 - Foram enviados e-mails solicitando orçamentos a diversos fornecedores do ramo, visando ampliar
a pesquisa de preços. Contudo, apenas três empresas encaminharam cotações válidas. Como parâmetro
complementar para análise da compatibilidade dos valores, utilizou-se também 0 comparativo com a
contratação realizada no ano de 2025 por dispensa de licitação, cujo valor unitário era de R$ 10,00.
Atualizado pelo índice INPG, 0 valor correspondería atualmente a R$ 10,37, demonstrando que 0 valor
apresentado no orçamento atual se encontra abaixo do valor corrigido, evidenciando compatibilidade
com os preços praticados no mercado.

Em anexo 0 empenho 6604/2025

l%esiuH«ic3€> cie»

DacIcM aoi fseto xrsipcícros. cl»'

Ò3t:.a rnlcisl

final

0e/2025

10,00 C REAt- )Vaíor nonninat
■

I
i'

fnciicQ da corraçSo no paríodo

N/aíor percentual correspondente

Vâíor’corrigido na datá finai

l,037^eS00

3,7^©500 <3/0.

C R.EA1_ ')10,37

f~’Fazer^r\o\>a-:jp>esqüt:^v..t j^ Xivtp-iniihrtír' I

cáíícuio da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e esta mais preciso..^ Sait^a mais clicando aqlj«.

.dee»e,serv>çp?Jpê:^uô .opinião;

10 - Data do início da pesquisa de preços: 15/05/2026

11 - Data de conclusão da pesquisa de preços: 26/05/2026

12 - Declaro parâ os devidos fins que, em atendimento ao inciso IV do art. 5.° do Decreto Municipal de
n.° 314/2023, segue em anexo quadro comparativo próprio com a serie dos preços coletados.

13 - Declaro para os devidos fins que, em atendimento ao inciso I, do parágrafo 4.° do art. 8.° do
Decreto Municipal de n.° 314/2023, segue em anexo os comprovantes de envio/encaminhamento da
cotação de preços dos fornecedores.

14 - Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 7.° do Decreto Municipai de n.®
314/2023, que os preços fixados no processo estão de acordo com os praticados no
mercado.

r ■

Documento assinado dígítalmenté

MARINA DO CARMO STRACKEDE UMA

Data: 27/05/2026 14:41:31-0300

Verifique em https://validâr.ití.gov.br
g«br Piên, 26 de maio de 2026

MARINA DO CARMO STRACKE DE LIMA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Matrícula n° 4765951

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 0144/2025

Na pergunta de n o 08, caso tenha marcado sim, fora a justificativa é necessário incluir a assinatura do
secretário municipal no presente documento, concordando com o prosseguimento do procedimento
licitatório com menos de 03 orçamentos, nos termos do parágrafo 2.° do decreto municipal de n °
314/2Ò23.

\

ANEXO I

Prefeitura Municipal de Piên - 2025
CNPJ;76.0<^666/0001-40

Endereço: CEP: 8386Ó-000 adadéiPtèn

NOTA DE EMPENHO

Númwo

66040025

T^o Emitido em

02/07/2025

Requisição N» R!>q.Com;»aNí

4403

Lieteçôo

Tipo' Número

27/:»25âe0t(O7/202SProcè&so Or:p«nsa

Contrato/Aditivo

Códiqo Contrato A<£tivo Início da viqència rim da vigêneis Fim da viglínds Inicio da execução Ftm da execução
Btuaiksde

Fornecedor

MEdLeVENSOHN comércio E REPr^SENTAÇÕES de PRODUTOS KOSPtTALARED LTOA Matrícula

23050-0

CPRCNPJ

OS^.CSO/OOOt-00
&idefBço

Rua Dote.SjN - QUAOHA 008
Tipo do conta bancária Banco

CtOfideAJF

SerráCS

Baino

CMtt

CEP Fone Agênaa Conta

201(^-060

Classificação da despesa

'SaMòAnterlôíj
Rt0.220.t4

R|SJ)00,00

11 SECRETARIA OE SAUDE

1 t.OOt FUNDO MUMlCíPAL OE SAÚDE

10205.00142<^ PROGRAMAS DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EP10EMt0LÓ<»CA

3390300000 MATERIAL FARMAOOLÓGICÒ

Biooo 06 cue^ior^ Ações e Serviços Públicos 09 Saúda

V .

4no'

Rt 122B.t4

Outras inforn^ções
Histórico

Os tastes serão utilizados nas unx^ss de soúie oo mtmic^o para etendsr padentes qi
t^üànda epíaeiniológica.
FISCAL: TATIANE CUBAS RIBAS MÁLCHOVSKl

-m dornas grçsas. fHomqwraJo um dagnósfico ágü e efkaz, çontonne os pnMocoios oe

Itens

■ ■ efQúah^^.-- -£òdg^:'-T-i, Nome ,vasof ;Valortí^
SjOOOAO

TESTE HÂRIOO OOVIO *■ INPLUENZA287CS

ComDo teste rá^ uvi^eno SARS-COV2 a INFLUENZA AeB paia deieoção qtaiiHaâva,

únui^eae - -
*8*. ^lametoMo^ de ensaio uDunoctomalogrã^. Tipo oe omo^ra: ewab de

nasofaringe e.ou swab itasoi. Serubiiídáde (igualou >]:SARS-COV‘2:00.1%; infiuenza A:
04.7%; infiuenza b: 00,03%. Espedficfaaoe (igu^ ou >}: Safs-cov2:09%;ínmienza A:
00.1%; tn^enza B: 06.62%. Apresentação: Cassete. Armaz&iamento; 2-S0*C. Apresentar
Re^tro ANVISA. Va&iade mBiIma oe 16 meses.

UN soaoooo 10.00

noaoa de antígeius oe SAR5-COV-2 e tNPLUENZA oo ‘A* a tipo

aC:rf J o

CEFWÍDÃO FGTS

CERTIDÃO DÉarrOS trabáiíiistao

CERtÍDÃO UNIFICADA - RFB./PGFN

M2S00270713120805TM5 31AJ7/202S

26/12^003

EOE1.B05E.027B.5001 ^n2i2025

4



Prefeitura de 47,f
v.
a

MUNICÍPIO DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N° 3177/2026

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2026

Dispensa de Licitação, na.formâ do Art. 75°, Inciso jl, alínea “e” da Lei Federal 14.133/21.

Objeto: Aquisição de 500 Unidades: Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA ^
A+B para detecção qualitativa, simuitânea e diferenciada de antígenos de SARS-COV-2 e
INFLUENZA do tipo "A" e tipo "B"

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

CONTRATADA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 05.343.029/0001-90

VALOR: R$ 4.944,00 (Quatro mil, novecentos e quarenta reais)

Dotação Orçamentárià:

11.001.10.305.0014.2036-3390300000 4330

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Piên/PR, 27 de maio de 2026

Maicon C^ósskopf
Prefeito Municipal



48
Prefeiferade

m piEN SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

Dispensa de Licitação N° 022/2026

PROTOCOLO: 3177/2026

Objeto; Aquisição de 500 Unidades: Combo teste rápido antígeno SARS-COV2 e
INFLUENZA A+B para detecção qualitativa, simultânea e diferenciada de antígenos de
SARS-COV-2 e ÍNFLUENZA do tipo "A" e tipo "B"

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

CONTRATADA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 05.343.029/0001-90

VALOR: R$ 4.944,00 (Quatro mil, novecentos e quarenta reais)

AUTORIZAÇÃO: 27/05/2026
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■ Suplementação de rubricas de despesa nas dotações
orçamentárias:

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 022/2026

49Suplementar

Códigos Descrição Valor
PROTOCOLO; 3177/2026

07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.002 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Objeto: Aquisição de 500 Unidades: Combo teste rápido antígeno

SARS-COV2 e INFLUENZA A+B para detecção qualitativa,
simultânea e diferenciada de antígenos de SARS-COV-2 e

INFLUENZA do tipo "A" e tipo "B"

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

20.606:8.2.17

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.00.00

1710 0000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

SUBTOTAL' 2.000,00

08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001 EDUÇAÇÁO

GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL12.361.9.2.20

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FKAS - PESSOAL CIVIL CONTRATADA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.343.029/0001-90

VALOR: R$ 4.944,00 (Quatro mil, novecentos e quarenta reais)

AUTORIZAÇÃO: 27/05/2026

1990 0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 200.000,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONÃTS’
2020 0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

20.000,00
3.1.90.16.00:00

2050 10.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.91.13.00.00

2100 0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00
Publicado por:

Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:FEAE7D70

SUBTOTAL 250.000,00

TOTAL 252.000,00

TOTAL

SUPLEMENTAÇÃO.
GERAL DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL 028/2026 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

.252.000,00

Artigo 2." - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos

abertos no artigo 1,° serão utilizados:

' 1. O cancelamento parcial das dotações a seguir relacionadas,
conforme previsto no inciso III, do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°.

4.320/64:

TESTE SELETIVO N" 01/2025

PRAZO DETERMINADO - Lei n° 965/2007 e Lei 1198/2014

Anulação

EDITAL 028/2026 - CONVOCA CANDIDATOS

APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO

Códigos Descrição Valor

07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.002 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

3.1.90.1 l.OO.OOl VENCIMENTOS E VANTAGENS FKAS - PESSOAL CIVIL

20.606.8.2.17

1690 o Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica
Municipal, considerando o resultado do Teste Seletivo 001/2025 -

Edital n“ 001/2025, homologado pelo Edital 016./2025 de 17 de

novembro de 2025,

0000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

SUBTOTAL 2.000,00
TOTAL 2.000.00

2. O Provável Excesso de Arrecadação por Conta de Receita, de

acordo com o inciso II e § 3° do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/64,

conforme demonstrativo a seguir: RESOLVE:

Convocar o (a) candidato (a) a seguir relacionados para comparecer na

Área Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do

Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro - Piên/PR, a partir
do dia 28 de maio de 2026, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00

às 17:00 para apresentação de documentos e para realização da

avaliação médica pré-admissional:

Conta da receita

Receita Descrição Valor

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 250.000.00

TOTAL 250.000,00

TOTAL GERAL DOS RECURSOS. ...252.000,00

Cargo: Médico temporário- Artigo 3° - Das alterações constantes deste Decreto ficam também

alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n.“
1587/2025 e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.°

1598/2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026,
no que couber.

Classificação Nome do Candidato

21“ BARBARA PIETZAK FERREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 27 de maio de

2026.

Artigo 4“ - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário. MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Piên, 27 de maio de 2026. /

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e FinançasMAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal Publicado pòr:
Solange de Fátima Senn

Código Identificador: 875C1C2EPublique-se e registre-se.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONIÇ^” 028/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIÊN, Estado dò Paraná, no uso

de suas atribuições legais, HOMOLOGA^ o PREGÃO

ELETRÔNICO N“ 028/2026, o qual tem com(^o1)jeto a “Contratação
de empresa especializada para prestação de sewíço de locação de 03

(três) salas de aula modulares, eada uma composta por um conjunto de

03 módulos habitáveis, incluso transportej/iriontagera e desmontagem,
/

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças

Publicado por:
José Luiz de Barros

Código Identiflcador:71F7CFlE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2026

www.diariomunicipal.com.br/amn 293

/



Prefeitura Municipal de Piên - 2026
CNPJ: 76.002.666/0001-40

Endereço: Rua Amazonas, 373 - Complemento: PRÉDIO PREFEITURA
CEP: 83860-000 - Bairro: Centro Cidade: Plên Fone: 4136321136 50

NOTA DE EMPENHO

Número Tipo Emitido em

28/05/2026

Requisição N^ Requisição Compra N‘*

872405228/2026 Ordinário 3612

Licitação

Tipo

Dispensa

Número

22/2Ò26 de 27/05/2026

Contrato/Adltívo

Código Contrato Aditivo Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Início da execução Fim da execução Fim da execução atualizada

Fornecedor

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Matrícula

23950-0

CPF/CNPJ

05.343.029/0001-90
Endereço

Rua Dois,S/N - QUADRA 008 Tipo dé conta bancária

Conta corrente

Agência

3455 - X

Banco

1
Cidade/UF

Serra/ES

CEP Bairro

Civit I

Fone Conta

117215-829168-030

Classificação da despesa
J *• ■

• .-'SaldóÃntifiõ^
R$ 12.270,04

.VálõrEropeiiha¥á

R$ 4.944,00

‘x”' ‘'TTx^Siídõitflil

11 SECRETARIA DE SAUDE

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.0014.2036 PROGRAMAS DE SAÚDÈ VIGILANCIA SÁnVARIÁ ÈípjpEMI01<|'G!p^!
3390303600 MATERIAL HOSPITALAR ' - '

493 Bloco dé Custeio das Ações B Serviços Públicos de Sãúdê ‘ ;

S

f

Pil

4330
/

R$ 7.326,04

Outras informações
Histórico

1.1 DISPENSA PARA AQUISÍÇAO DE TESTE RÁPIDO COVID +:iNFLUENZA, CÒNFÓRKlE.SoLiCjfÂÇÁbTb'ÁiSÉCRETARIA'b^^
Local de entrega/prestação ou execução do serviço/dbra: i ,

Rua Belo Horizonte, 92. Centro - Piên. de segunda a sexta-feira ^ - ^ ^ *^4^ .
TATIANE CUBAS RIBAS MALCHOVSKI - Diretor de Área - Fiscal de contrato - Matrícula 4766171^:- ' A

I
r

i
/{

Itens

Nome •

TESTE RAPIDO COVID + INFLUENZA

Combo teste rápido antlgeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B para detecção qualitativá, ■'
simultânea e diferenciada de antlgenos de SARS-COV-2 e INFLUENZA do tipo "A",e típp/v»’ ''
"B", pela metodologia de ensaio imunocromatográfico. Tipo de amostra: swab de' - ■'
nasofaringe e/ou swab nasal. Sensibilidade (igual ou >): SARS-CO'V-2: 96,1%; influenza A: '
94,7%; influenza B: 90,63%. Especiflcidade (igual ou >): Sars-covi: 9'9%;.innuenza A;'-,
99,1%; InHuenza B: 98,82%. Apresentação: Cassete. Armazenamento: 2-30°C. Aprèsentar
Registro ANVISA. Valida.de mínima de 18 meses. , ■ «j- .-, . .

Combo teste rápido antlgeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B para detecção quàlitativá-I ' X'í
simultânea e diferenciada de antlgenos de SARS-COV-2 e INFLUENZA do tipo "A" e tipo ' '• ■+

", pela metodologia de ensaio imunocromatográfico. Tipo de amostra: swab de ' • .
isofaringe e/ou swab nasal. Sensibilidade (igual ou >): SARS-COV-2: 96,1%; influenza A: ‘

■ _ • ■,7%: influenza B: 90,63%. Especificidade (igual ou >): Sars-oov-2: 99%; influenza A:
99,1%; influenza B: 98,82%. Apresentação: Cassete. Armazenamento: 2-30“C. Apresentar
Registro ANVISA. Validade mínima de 18

Código

28765

Valor . '

9,89

-Máróà' Quantidade Válòrtòtal

ÜN ; 500.0000 4.944,00

meses.

Certidão

CERTIDÃO DÉBITOS TRABALHISTAS

CERTIDAO FGTS

certidAo unificada - RFB/PGFN

761548/2026

2026051801061208057513

4FE9.FB1B.58B1.4D3B

04/07/2026

26/06/2026

28/06/2026

MATARA APARECIDA DE ALMEIDA
GROSSKOPF

Equiplano Sistemas - Versão: 1 Emitido por: Doroti de Fátima PieckOcsz
28/05/2026 14:44:53


